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do estoque existente no mercado, relativo ao produto descrito no art.
1º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA
MOUTINHO

RESOLUÇÃO-RE No- 1.890, DE 1o- DE JULHO DE 2015

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto
de nomeação de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 12 de maio de 2014, e a Portaria nº 504, de 27
de abril de 2015, publicada no DOU de 28 de abril de 2015, tendo em
vista o disposto nos incisos IV e IX do art. 165, aliado ao inciso I e
§ 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos
termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014,
publicada no DOU de 02 de junho de 2014,

considerando os arts. 12, 59 e 67, I, da Lei nº 6.360, de 23
de setembro de 1976;

considerando o art. 7º, XV, da Lei nº 9.782 de 26 de janeiro
de 1999;

considerando a comprovação da comercialização dos pro-
dutos sem registro, notificação ou cadastro na Anvisa DR BEE PRO-
DAPYS, DR PROPOLIS PRODAPYS E MELITINA CREME FA-
CIAL PRODAPYS, pela empresa Apis Nativa Produtos Naturais In-
dústria e Comércio Ltda., resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da distribuição, divulgação,
comercialização e uso dos produtos DR BEE PRODAPYS, DR PRO-
POLIS PRODAPYS E MELITINA CREME FACIAL PRODAPYS,
fabricado pela empresa Apis Nativa Produtos Naturais Indústria e
Comércio Ltda. (CNPJ: 95765285/0001-68).

Art. 2º Determinar que a empresa Apis Nativa Produtos
Naturais Indústria e Comércio Ltda. promova o recolhimento do es-
toque existente no mercado, relativo ao produto descrito no art. 1º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA
MOUTINHO

RESOLUÇÃO-RE No- 1.891, DE 1o- DE JULHO DE 2015

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto
de nomeação de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 12 de maio de 2014, e a Portaria nº 504, de 27
de abril de 2015, publicada no DOU de 28 de abril de 2015, tendo em
vista o disposto nos incisos IV e IX do art. 165, aliado ao inciso I e
§ 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos
termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014,
publicada no DOU de 02 de junho de 2014,

considerando o art. 7º da Lei nº 6.360, de 23 de setembro de
1976;

considerando os Laudos de Análise Fiscal n.º 264.1P.0/2015
e 265.1P.0/2015, emitidos pelo Instituto Nacional de Controle de
Qualidade em Saúde (INCQS), que apresentaram resultado insatis-
fatório no ensaio de Teor de Chumbo, com resultado acima da con-
centração máxima permitida, para os lotes 0001/15 (Val.: 13/01/2018)
e 0002/15 (Val.: 18/01/2018) do cosmético LOÇÃO CREMOSA JO-
VEM COM ALOE VERA, fabricado por Divon do Brasil Indústria
de Cosméticos LTDA., tornados condenatórios em razão da empresa
já ter iniciado o recolhimento das unidades distribuídas independente
da análise da perícia de contraprova e não ter interposto recurso,
resolve:

Art. 1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da distribuição, comercia-
lização e uso dos lotes 0001/15 (Val.: 13/01/2018) e 0002/15 (Val.:
18/01/2018) do produto LOÇÃO CREMOSA JOVEM COM ALOE
VERA, fabricado por Divon do Brasil Indústria de Cosméticos LT-
DA. (CNPJ: 81097602/0001-00).

Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento
do estoque existente no mercado, relativo ao produto descrito no art.
1º.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA
MOUTINHO

RESOLUÇÃO-RE No- 1.892, DE 1o- DE JULHO DE 2015

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere o Decreto
de nomeação de 09 de maio de 2014, da Presidenta da República,
publicado no DOU de 12 de maio de 2014, e a Portaria nº 504, de 27
de abril de 2015, publicada no DOU de 28 de abril de 2015, tendo em
vista o disposto nos incisos IV e IX do art. 165, aliado ao inciso I e
§ 1º do art. 6º do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos
termos do Anexo I da Portaria nº 650, de 29 de maio de 2014,
publicada no DOU de 02 de junho de 2014,

considerando os arts. 12 e 50 da Lei nº 6.360, de 23 de
setembro de 1976;

considerando a comprovação de fabricação e comercializa-
ção dos produtos saneantes sem registro ou cadastro na Anvisa HI-
POCLORITO DE SÓDIO 6% marca REAL e HIPOCLORITO DE
SÓDIO 12% marca REAL, pela empresa Ricardo Maia Remigio -
ME, resolve:

Art.1º Determinar, como medida de interesse sanitário, em
todo o território nacional, a suspensão da fabricação, distribuição,
divulgação, comercialização e uso de todos os lotes em todas as
concentrações e apresentações comerciais do produto HIPOCLORI-
TO DE SÓDIO marca REAL, fabricado pela empresa Ricardo Maia
Remigio - ME. (CNPJ: 23546195/0001-75), localizada na Rua Djal-
ma Petit, 467A, Aerolândia, Fortaleza,CE.

Art. 2º Determinar que a empresa promova o recolhimento
do estoque existente no mercado, relativo ao produto descrito no art.
1º.

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação

JOSÉ CARLOS MAGALHÃES DA SILVA
MOUTINHO

CONSULTA PÚBLICA No- 59, DE 1º DE JUNHO DE 2015

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância
Sanitária, no uso das atribuições que lhe confere os incisos III e IV,
do art. 15 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, bem como o
inciso III e §§ 1° e 3° do art. 5º do Regimento Interno aprovado nos
termos do Anexo I da Portaria nº 650 da ANVISA, de 29 de maio de
2014, publicada no DOU de 02 de junho de 2014, tendo em vista o
disposto nos incisos III, do art. 2º, III e IV, do art. 7º da Lei nº 9.782,
de 1999, o art. 35 do Decreto nº 3.029, de 16 de abril de 1999, o
Programa de Melhoria do Processo de Regulamentação da Agência,
instituído por meio da Portaria nº 422, de 16 de abril de 2008, resolve
submeter à consulta pública, para comentários e sugestões do público
em geral, proposta de ato normativo em Anexo, conforme deliberado
em reunião realizada em 24 de junho de 2015, e eu, Diretor-Pre-
sidente Substituto, determino a sua publicação.

Art. 1º Fica estabelecido o prazo de 60(sessenta) dias para
envio de comentários e sugestões ao texto da Proposta de Consulta
Pública que dispõe sobre a internalização de Resolução MERCOSUL
que trata dos critérios para reconhecimento de Limites Máximos de
Resíduos de Agrotóxicos em produtos vegetais in natura, conforme
Anexo.

Parágrafo único. O prazo de que trata este artigo terá início
7 (sete) dias após a data de publicação desta Consulta Pública no
Diário Oficial da União.

Art. 2º A proposta de ato normativo estará disponível na
íntegra no portal da Anvisa na internet e as sugestões deverão ser
enviadas eletronicamente por meio do preenchimento de formulário
específico, disponível no endereço:

h t t p : / / f o r m s u s . d a t a s u s . g o v. b r / s i t e / f o r m u l a r i o . p h p ? i d _ a p l i c a -
cao=21476.

§1º As contribuições recebidas são consideradas públicas e
estarão disponíveis a qualquer interessado por meio de ferramentas
contidas no formulário eletrônico, no menu "resultado", inclusive
durante o processo de consulta.

§2º Ao término do preenchimento do formulário eletrônico
será disponibilizado ao interessado número de protocolo do registro
de sua participação, sendo dispensado o envio postal ou protocolo
presencial de documentos em meio físico junto à Agência.

§3º Em caso de limitação de acesso do cidadão a recursos
informatizados será permitido o envio e recebimento de sugestões por
escrito, em meio físico, durante o prazo de consulta, para o seguinte
endereço: Agência Nacional de Vigilância Sanitária/ Gerência Geral
de Toxicologia, SIA Trecho 5, Área Especial 57, Brasília/DF, CEP
71.205-050; ou para o fax (61) 3462-5754; ou para o e-mail to-
x i c o l o g i a @ a n v i s a . g o v. b r.

§4º Excepcionalmente, contribuições internacionais poderão
ser encaminhadas em meio físico, para o seguinte endereço: Agência
Nacional de Vigilância Sanitária/Assessoria de Assuntos Internacio-
nais (AINTE), SIA trecho 5, Área Especial 57, Brasília-DF, CEP
71.205-050.

Art. 3º Findo o prazo estipulado no art. 1º, a Agência Na-
cional de Vigilância Sanitária promoverá a análise das contribuições
e, ao final, publicará o resultado da consulta pública no portal da
Agência.

Parágrafo único. A Agência poderá, conforme necessidade e
razões de conveniência e oportunidade, articular-se com órgãos e
entidades envolvidos com o assunto, bem como aqueles que tenham
manifestado interesse na matéria, para subsidiar posteriores discus-
sões técnicas e a deliberação final da Diretoria Colegiada.

IVO BUCARESKY

ANEXO

PROPOSTA EM CONSULTA PÚBLICA
Processo nº: 25351.717229/2014-29
Assunto: Proposta Consulta Pública para elaboração de IN Conjunta
MAPA/ANVISA - para internalização de Resolução MERCOSUL
sobre critérios para o reconhecimento de Limites Máximos de Re-
síduos de Agrotóxicos em produtos vegetais in natura.
Agenda Regulatória 2015-2015: Não
Regime de Tramitação: Comum
Área responsável: Gerência Geral de Toxicologia - GGTOX
Relator: Renato Alencar Porto

ARESTO No- 168, DE 1º DE JULHO DE 2015

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, em sessão
realizada em 02 de junho de 2015, ACORDAM os membros da
Diretoria Colegiada da ANVISA, com fundamento no inciso VI, do
art. 15 da Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, e no art. 64 da Lei
nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, aliado ao disposto no inciso VII
e no §1º do art. 5º do Regimento Interno aprovado nos termos do

Anexo I da Portaria nº 650 da ANVISA, de 29 de maio de 2014,
publicada no D. O. U. de 02 de junho de 2014, e em conformidade
com a Resolução RDC nº 25 de 04 de abril de 2008, decidir os
recursos a seguir especificados, conforme relação anexa, em con-
formidade com a deliberação aprovada pela Diretoria Colegiada desta
Agência.

IVO BUCARESKY
Diretor-Presidente

Substituto

ANEXO

Empresa: ROBOTECH TRANSPORTES SENSÍVEIS E AR-
MAZÉNS GERAIS LTDA.

CNPJ: 06.219.884/0001-56
Processo: 25351.100193/2013-37
Expediente do Recurso: 0705590/13-1
Parecer: 237/2015-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: VOLGEN HOSPITALAR LTDA.-ME
CNPJ: 14.229.337/0001-80
Processo: 25351.700497/2011-37
Expediente do Recurso: 0577430/13-6
Parecer: 220/2014-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: ADALBERTO PAULO LINHARES AMORIM-
ME

CNPJ: 16.692.512/0001-04
Processo: 25351.072642/2013-13
Expediente do Recurso: 0403415/13-5
Parecer: 185/2014-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: MED CHOICE PRODUTO MÉDICO HOSPITA-
LAR LTDA.

CNPJ: 05.859.032/0001-60
Processo: 25351.667039/2012-72
Expediente do Recurso: 0302017/13-7
Parecer: 158/2014-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: TRANSPORTES DIAMANTES LTDA.
CNPJ: 76.728.385/0001-70
Processo: 25351.232403/2013-51
Expediente do Recurso: 0517467/13-8
Parecer: 222/2014-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: BORSATO GOMES E CIA. LTDA.
CNPJ: 13.324.370/0001-70
Processo: 25351.203129/2013-53
Expediente do Recurso: 0549556/13-3
Parecer: 199/2014-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: MOKSHA8 BRASIL DISTRIBUIDORA E RE-
PRESENTAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA.

CNPJ: 07.591.326/0003-41
Processo: 25351.207934/2013-11
Expediente do Recurso: 0723966/14-1
Parecer: 208/2014-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: MEDPRESS DISTRIBUIDORA DE MEDICA-
MENTOS LTDA.

CNPJ: 11.160.196/0001-06
Processo: 25351.286176/2013-97
Expediente do Recurso: 0619330/13-7
Parecer: 192/2014-COARE/SUINP
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E NEGAR

PROVIMENTO AO RECURSO, ACOMPANHANDO A POSIÇÃO
DA RELATORIA QUE ACATA O PARECER DA ÁREA TÉC-
NICA.

Empresa: VISAT COSMÉTICOS LTDA.-ME
CNPJ: 10.624.614/0001-06
Processo: 25351.205009/2013-16
Expediente do Recurso: 0538546/13-6
Decisão: POR UNANIMIDADE, CONHECER E DAR

PROVIMENTO AO RECURSO E RETORNO À ÁREA TÉCNICA,
NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

Empresa: AZEVEDO & TEIXEIRA COMÉRCIO DE MA-
TERIAIS E EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALAR LTDA.


		ouvidoria@in.gov.br
	2015-07-02T05:54:34-0300
	Imprensa Nacional
	*.in.gov.br
	Diário Oficial




